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Portaria

CÂMARA MUNICIPAL DE MUCURI

ERRATA

O Vereador HÉLIO ALVARENGA PENHA, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Mucuri, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em

especial no exercido da atribuição que lhe é conferido pelo Artigo 37, XXXI, da
Resolução 011/01, publica a seguinte errata na Portaria n° 182/2025:

ONDE SE LE:

ASSESSOR PARLAMENTAR

LEIA-SE:

ASSESSOR DE RELAÇÕES COMUNITÁRIAS

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, 31 de outubro de 2025.

HÉLIO ALVAl RÉNG^ENHA
PRESIDENTE

Rua Oscar Teixeira de Siqueira. 290 • CEP; 45930-000 - Bairro Malvinas - Mucuri - Bahia - Tei; (73) 3206-1077 - Site: camaramucuri.ba.gov.br

Rua Oscar Teixeira Sirqueira | 290 | Malvinas | Mucuri-Ba Página 002
www.cmmucuri.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 39AA0F018B33ACD5FFAEAE450469FA26


		2025-10-31T10:42:32-0300




